


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 668/2016



Acrescenta §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º ao art. 143, da Lei nº 2.550, de 22 de dezembro de 1989, que institui o Código Tributário do Município de Patos de Minas.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O artigo 143 da Lei nº 2.550, de 22 de dezembro de 1989, fica acrescido dos §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, com a seguinte redação:

“Art. 143....

§ 1º O lançamento do imposto será efetuado na data da ocorrência do fato gerador. 
§ 2º A coleta de dados e informações necessárias ao cadastramento técnico municipal dos imóveis, cuja edificação não estiver regularizada ou em desacordo com a legislação vigente, será feita a qualquer tempo pela fiscalização de obras particulares, para fins de lançamento de impostos e taxas.
§ 3º A atualização cadastral não implica o reconhecimento da regularidade da edificação.
§ 4º A atualização de dados cadastrais e os efeitos tributários, não criam direitos para o proprietário, titular do domínio útil ou possuidor e não impede o Município de exigir a adaptação da construção às prescrições legais, ou a sua demolição, independentemente de outras medidas cabíveis.
§ 5º Sempre que a Fiscalização de Obras Particulares constatar alteração nos imóveis deverá tomar as providências necessárias à atualização cadastral.”
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de março de 2016.


VICENTE DE PAULA SOUSA
Vereador




[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA: 

O presente projeto de lei complementar tem por objetivo acrescentar ao artigo 143 da Lei 2.550 de 22 de dezembro de 1989, que institui o Código Tributário de Patos de Minas, os parágrafos 1° ao 5°, que visam adequar melhor a redação ao Capítulo III desta Lei, que trata do Lançamento e da Arrecadação, uma vez que algumas solicitações de revisão de lançamento a fim de cadastrar a edificação não estão sendo realizadas ao argumento de que a obra não está regularizada. O não cadastramento da obra não pode ser impedido por irregularidade na edificação, pois o fato gerador do tributo ocorreu, não constituindo, pois, obstáculo a que o Município exerça seu poder de polícia ao tomar conhecimento deste fato.



PLC_668/2016	1/2




